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          Projeto de Resolução n. 01/CMC/2011 
 

Autora: Mesa Diretiva   
 
 
CONSTITUI COMISSÃO ESPECIAL PARA 
ESTUDO DE ALTERAÇÕES E REFORMULAÇÃO 
DA LEI ÔRGANICA MUNICIPAL E REGIMENTO 
INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 
 
A MESA DIRETIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACOAL-RO, no 

uso de suas atribuições legais, faz saber que o Plenário aprovou e ela promulga 
a seguinte RESOLUÇÃO:  
  

Art. 1.º Fica constituída, nos termos dos arts. 40 e 45 do Regimento 
Interno desta Casa de Leis, Comissão Especial para estudo de alterações e 
reformulação da Lei Ôrganica Municipal e do Regimento Interno da Câmara 
Municipal, com a finalidade de atualizá-los, revisá-los e adequá-los. 

 
 Parágrafo Único.  A Comissão constituída no caput deste artigo 

terá o prazo de até 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos e 
apresentação de relatório.  

 
ART. 2.º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 

     
Palácio Catarino Cardoso dos Santos, em 28 de novembro  de 2005. 
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          Projeto de Resolução  n.º 02/CMC/05 
 

Autora: Mesa Diretiva   
 
 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 
 
   O Projeto de Resolução em tela, de competência da Mesa 
Diretiva, visa dispor sobre a regulamentação para a concessão de diárias a 
vereadores e servidores da Câmara Municipal de Cacoal, fixando-lhes os 
respectivos valores e determinando os procedimentos para a prestação de 
contas das diárias recebidas.  
     

                  Estando devidamente instruído, espera-se que os Senhores 
Vereadores aprovem o presente projeto. 

 
 
 
Palácio Catarino Cardoso dos Santos, em 28 de novembro de 2005. 
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